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EMEHDA K. 2 AO PROJETO DE LEI N. 204, DE 1050 ✓
(R 65ÕJ

Acr?scente-se imãe convier:
Artiío ...

0 artigo 2.0 do decreto n. 9.25.5, de 22 de junho da 1930,
●  ■ 0 di.sposto irò artigo 9.o da Lei n. 311, de 27 de junho

1  de 1949.

Não se aplica ao cargo a que se rclere

.Tusíifieativa

;| Pelas leis ns. G53 c 654, de 13-3-1950 os cargos da D*.
;l retor Geral do Departamento de Saude, de LUrètor Geral

■ da Secretaria da Se.gurança Pública, de Diretor G^^ral da
Secretaria da Saúde, de Dn-eior Geral da Secretaria do Tra-
balho, passaram a ser de provimento efetivo, o que im-

1 portou im nomeação nesse carater, pelo Executivo, dos ti-
!  tulares que vinham exercendo esses.  . cargos em comis ão.

íis.^im, a meaida que ora se propõe, partida do principio -le
equidade, visa colocar no mesmo pé de igualdade,  o Dire-

^  tor Geral do Departamento de Educação.

A efetivação do mesmo se funda nas mesmas razões
.  que determinaram os atos anteriores, quais sejam os de evi-

1  tar Eoluçoes de continuidade em postos que exibem harmo-
p,H administrativa, para o regular funcionamento dos

;  viços que lhes estão afetos.
1  Sala das Sessões, 26 de junho de 1950.

fa) Mário Beni
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■'Qüarta-icrca, de’ Junho de 1959
40 — 2.a discussão c votação do Projeto Sé ^ef~a.

204, dc 1950, apresentado pelo Sr. Governador, dispondoj
I sobre a criação de cargos na carreira de Serventé-Conti-

I  I nuc-Porteiro, no Quadro da Secretaria da Justiça c dan-
r da outras providencias. — Pareceres ns. 722 e 1.067, de
I  1950, respectivamente das Comissões de Constituição e
e  Justiça ê de Finanças e Orçamento favoráveis — Com
'  substitutivo.
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